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EDITAL  
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2022 

 
 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2022, para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da 
agricultura familiar e do empreendedor familiar rural conforme § 1º DO ART. 14 DA LEI Nº 
11.947 DE 16/07/2009 E NA RESOLUÇÃO/CD/FNDE N° 6 DE 08/05/2020 E RESOLUÇÃO N° 
21 DE 16/11/2021. 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS, ESTADO DE SERGIPE, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ sob o nº 13.111.679/0001-38, com sede à Praça Monsenhor José 
Moreno de Santana, nº 106, centro, Neópolis, Estado de Sergipe, neste ato representada pelo 
Sr, Prefeito, CELIO LEMOS BEZERRA, no uso de suas prerrogativas legais e considerando o 
disposto no art. 14, da Lei nº 11.947 de 16/07/2009 e na Resolução/CD/FNDE nº 06 de 
08/05/2020 alterada pela Resolução nº 21 de 16/11/2021, através da Secretaria Municipal de 
Educação, vem realizar Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do  Programa Nacional 
de Alimentação Escolar PNAE, durante o período de 2022. Os interessados (Grupos Formais, 
informais ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar a documentação para habilitação e 
Projeto de Venda no período de 09 DE FEVEREIRO DE 2022 à 03 DE MARÇO DE 2022, das 
08:00 hs às 13:00 hs, na sala de licitação na sede da Prefeitura, localizada à Praça Monsenhor 
José Moreno de Santana, nº 106, centro, Neópolis, Estado de Sergipe.  
 

Data para recebimento dos 
documentos de habilitação e 
projetos de venda 

09/02/2022  
à  

03/03/2022 

08: 00 às 
13:00 hs 

Sala de licitação na sede 
da Prefeitura Municipal. 

Abertura da sessão e divulgação da 
Relação dos Proponentes (ATA) 

07/03//2022 09:00 hs 
Sala de licitação na sede 
da Prefeitura Municipal. 

Divulgação do resultado dos 
Proponentes Selecionados 

07/03/2022  
DIÁRIO OFICIAL 

MUNICÍPIO 

 
1. OBJETO 

 
O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para elaboração da merenda escolar dos alunos do 
Município de Neópolis, no ano de 2022, destinado ao atendimento do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar PNAE, conforme especificações dos gêneros alimentícios abaixo:  
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS 

UNID  

QUANT 

 VALOR MAXIMO EM R$  

 UNIT. 
MAXIMO  

  TOTAL 
MAXIMO   

01 

ABÓBORA PRODUTOS SÃOS, LIMPOS, DE BOA QUALIDADE, SEM 
DEFEITOS, SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDOS COM ASPECTO, 
AROMA E SABOR TÍPICOS DA VARIEDADE E UNIFORMIDADE NO 
TAMANHO E NA COR. NÃO SERÃO PERMITIDAS RACHADURAS, 
PERFURAÇÕES E CORTES. 

KG 3.000 3,05 9.150,00 

02 

ABACAXI, PRODUTOS SÃOS, LIMPOS E DE BOA QUALIDADE, SEM 
DEFEITOS, SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDOS, COM ASPECTO, 
AROMA E SABOR TÍPICOS DA VARIEDADE E UNIFORMIDADE NO 
TAMANHO E NA COR. NÃO SERÃO PERMITIDAS RACHADURAS, 
PERFURAÇÕES E CORTES. PESO, MÍNIMO DE 500 GRAMAS. 

KG 3.000 3,91 11.730,00 
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03 
ACEROLA ACEROLA FRESCA, DE BOA QUALIDADE, LIVRE DE 
SUJIDADES, COM POLPA FIRME. ACONDICIONADA EM SACO 
PLÁSTICO ATÓXICO, TRANSPARENTE E RESISTENTE. 

KG 2.900 4,22 12.238,00 

04 

ALFACE DE 1ª QUALIDADE, LISA OU CRESPA, NOVA, FOLHAS 
FIRMES, NÃO PODERÁ ESTAR MURCHA, ÍNTEGRA, TAMANHO 
MÉDIO. EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, 
CONFORME QUANTIDADE SOLICITADA, APRESENTANDO NA 
EMBALAGEM ETIQUETA DE PESAGEM. 

MOLHO 800 1,66 1.328,00 

05 

ALHO NACIONAL IN NATURA, DE 1º QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO 
EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. SEM DANOS DE 
ORIGEM FÍSICA/MECÂNICA (RACHADURAS, PERFURAÇÕES E 
CORTES). COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 
TRANSPORTE: O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO DE 
ACORDO COM AS NORMAS TÉCNICAS DA ANVISA 

KG 2.500 20,40 51.000,00 

06 

AMENDOIM COZIDO, COM CASCA EXTERNA. CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: SÃOS, COM GRAU MÁXIMO DE TAMANHO, LIVRE DE 
ENFERMIDADE E SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO POR 
QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA. 

KG 750 8,54 6.405,00 

07 

BANANA PRATA DE 1ª QUALIDADE, GRAU MÉDIO DE 
AMADURECIMENTO, COM CASCAS SÃS, SEM RUPTURAS, COM 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, COM POLPA FIRME E 
INTACTA, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, SEM DANOS FÍSICOS 
E MECÂNICOS, ISENTA  DE PARTES PÚTRIDAS. EMBALAGEM: EM 
SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME QUANTIDADE 
SOLICITADA. 

KG 5.000 3,15 15.750,00 

08 

BATATA DOCE LAVADA, DE 1ª QUALIDADE, DE CASCA BRANCA, SEM 
LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, NÃO APRESENTAREM 
RACHADURAS OU CORTES NA CASCA, LIVRE DE ENFERMIDADES, 
ISENTA DE PARTES PÚTRIDAS. COM TAMANHO UNIFORME, 
DEVENDO SER GRAÚDAS. EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS 
RESISTENTES, CONFORME QUANTIDADE SOLICITADA, 
APRESENTANDO NA EMBALAGEM ETIQUETA DE PESAGEM. 

KG 2.900 2,76 8.004,00 

09 

BATATA INGLESA IN NATURA, DE 1º QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO 
EM CONDIÇOES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. SEM DANOS DE 
ORIGEM FÍSICA/MECANICA ( RACHADURAS, PERFURAÇÕES E 
CORTES). COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 
TRANSPORTE: O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO DE 
ACORDO COM AS NORMAS TECNICAS DA ANVISA. 

KG 4.000 4,22 16.880,00 

10 

BETERRABA NOVA, LAVADA, DE 1ª QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, 
COM CASCA SÃ, SEM RUPTURAS, NÃO DEVE APRESENTAR 
RACHADURAS OU CORTES NA CASCA. ESTAREM 
SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDAS. NÃO ESTAREM DANIFICADAS 
POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA. LIVRE 
DE ENFERMIDADES. ISENTA DE PARTES PÚTRIDAS. EMBALAGEM: 
EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME QUANTIDADE 
SOLICITADA, APRESENTANDO NA EMBALAGEM ETIQUETA DE 
PESAGEM. 

KG 1.000 4,07 4.070,00 

11 

CEBOLA BRANCA TAMANHO MÉDIO, NOVA, DE 1ªQUALIDADE, COM 
CASCA, COMPACTA E FIRME, SÃ, SEM RUPTURAS, SEM LESÕES DE 
ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, ISENTA DE PARTES PÚTRIDAS, 
LIVRE DE ENFERMIDADES. EMBALAGEM: O PRODUTO DEVERÁ 
ESTAR ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA, FLEXÍVEL, 
ATÓXICA, RESISTENTE E TRANSPARENTES, CONFORME 
QUANTIDADE SOLICITADA, APRESENTANDO NA EMBALAGEM 
ETIQUETA DE PESAGEM. 

KG 1.000 4,59 4.590,00 
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12 

CEBOLINHA FRESCA, EXTRA, COM COLORAÇÃO VERDE ESCURO, 
SEPARADOS EM MAÇOS PADRONIZADOS, PROCEDENTE DE 
ESPÉCIES GENUÍNAS E SÃS. ISENTO DE LESÕES DE ORIGEM 
FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA, SUBSTÂNCIAS TERROSAS, 
SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE 
EXTERNA, INSETOS, PARASITAS E LARVAS. 

MOLHO 400 1,64 656,00 

13 

CENOURA NOVA, SEM FOLHAS, DE 1ª QUALIDADE, COM TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORME, DEVENDO SER DE TAMANHO MÉDIO, COM 
CASCA SÃ, SEM RUPTURAS, NÃO DEVE APRESENTAR 
RACHADURAS OU CORTES NA CASCA. ESTAREM 
SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDAS. NÃO ESTAREM DANIFICADAS 
POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA. LIVRE 
DE ENFERMIDADES, ISENTA DE PARTES PÚTRIDAS. EMBALAGEM: 
EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME QUANTIDADE 
SOLICITADA, APRESENTANDO NA EMBALAGEM ETIQUETA DE 
PESAGEM. 

KG 2.300 4,66 10.718,00 

14 

CHUCHU VERDE, NOVO, SEM BROTOS, DE 1ª QUALIDADE, DE 
TAMANHO MÉDIO, NÃO PODERÃO ESTAR MURCHOS, COM CASCA 
SÃ, SEM RUPTURAS, NÃO DEVE APRESENTAR RACHADURAS OU 
CORTES NA CASCA. ESTAREM SUFICIENTEMENTE 
DESENVOLVIDOS. NÃO ESTAREM DANIFICADOS POR QUALQUER 
LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA. LIVRE DE 
ENFERMIDADES. ISENTO DE PARTES PÚTRIDAS. EMBALAGEM: EM 
SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME QUANTIDADE 
SOLICITADA, APRESENTANDO NA EMBALAGEM ETIQUETA DE 
PESAGEM. 

KG 2.300 4,58 10.534,00 

15 
COCO RARADO  IN NATURA DE PRIMEIRA QUALIDADE COM GRAU 
DE MATURAÇÃO ADEQUADO. 

KG 1.000 8,22 8.220,00 

16 

COENTRO DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA VERDE, EM 
MOLHOS, EM PERFEITAS CONDIÇÕES PARA CONSUMO, COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO COM 
A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

MOLHO 500 1,39 695,00 

17 

COUVE FOLHA MÍNIMO 6 FOLHAS, PRODUTOS SÃOS, LIMPOS E DE 
BOA QUALIDADE, SEM DEFEITOS, SUFICIENTEMENTE 
DESENVOLVIDOS, COM ASPECTO, AROMA E SABOR TÍPICOS DA 
VARIEDADE E UNIFORMIDADE NO TAMANHO E NA COR. NÃO SERÃO 
PERMITIDAS RACHADURAS, PERFURAÇÕES E CORTES. 

MOLHO 700 1,60 1.120,00 

18 

GOIABA 1ª QUALIDADE, FISIOLOGICAMENTE DESENVOLVIDA, BEM 
FORMADA, LIMPA DE COLORAÇÃO PRÓPRIA, LIVRE DE DANOS 
MECÂNICOS, FISIOLÓGICOS, DE PRAGAS E DOENÇAS, ISENTA DE 
SUBSTÂNCIAS NOCIVAS À SAÚDE. 

KG 3.600 4,40 15.840,00 

19 

INHAME DE ÓTIMA QUALIDADE, COMPACTO, FIRME DE COLORAÇÃO 
UNIFORME, AROMA, COR E SABOR TÍPICO DA ESPÉCIE EM 
PERFEITO ESTADO DE DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO 
PERMITIDOS DANOS QUE LHE ALTEREM A CONFORMAÇÃO E 
APARÊNCIA. ISENTOS DE: SUJIDADES, INSETOS, BROTOS, 
RACHADURAS, DOENÇAS, CORTES E PERFURAÇÕES. PESO E 
TAMANHO PADRÃO. SEGUIR NORMAS TÉCNICAS ESPECIAIS 
DESCRITAS NA RESOLUÇÃO CNNPA Nº 12, PUBLICADA NO D.O. DE 
24/07/78. 

KG 2.600 6,60 17.160,00 

20 

LARANJA TIPO PERA COM 70% DE MATURAÇÃO. SEM 
DANIFICAÇÕES FÍSICAS, CASCA INTEGRA, ISENTA DE SUBSTÂNCIAS 
TERROSAS, SUJIDADES, ODOR E SABOR ESTRANHO. PESO POR 
UNIDADE DE APROXIMADAMENTE 150G. 

KG 4.000 3,10 12.400,00 

21 
MAÇA NACIONAL, MATURAÇÃO ADEQUADA PARA CONSUMO 
TEXTURA E CONSISTENCIA DE FRUTA FRESCA, POLPA FIRME 

KG 10.000 8,33 83.300,00 

22 

MACAXEIRA FISIOLOGICAMENTE DESENVOLVIDA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, BEM FORMADA, LIMPA, COM SUPERFÍCIE 
PRATICAMENTE LISA, LIVRE DE DANOS MECÂNICO, FISIOLÓGICOS 
DE PRAGAS E DOENÇAS, ISENTO DE SUBSTÂNCIAS NOCIVA À 
SAÚDE, COM ADEQUAÇÕES NA COLHEITA QUE PROPORCIONE 
MAIOR VIDA ÚTIL. SEGUIR NORMAS TÉCNICAS ESPECIAIS 
DESCRITAS NA RESOLUÇÃO CNNPA Nº 12, PUBLICADA NO D.O. DE 
24/07/78. 

KG 3.600 3,05 10.980,00 
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23 

MAMAO TIPO HAVAI DE 1ª QUALIDADE, CASCA SÃ. APRESENTANDO 
TAMANHO E COR UNIFORMES, SEM RUPTURAS, SEM DANOS 
FÍSICOS E MECÂNICOS, ISENTO DE PARTES PÚTRIDAS. DEVENDO 
ESTAR BEM DESENVOLVIDOS E MADUROS, DEVENDO APRESENTAR 
80 A 90% DE MATURAÇÃO. EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS 
RESISTENTES, CONFORME QUANTIDADE SOLICITADA, 
APRESENTANDO NA EMBALAGEM ETIQUETA DE PESAGEM. 

KG 3.600 3,19 11.484,00 

24 

MANGA QUALIDADE DE PIRMEIRA, IN NATURA, APRESENTANDO 
GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITASUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. COM AUSENCIA DE 
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. O PRODUTO QUE NÃO APRESENTAR 
BOAS CONDIÇÕES PARA USO, SERÁ RECUSADO NO ATO DA 
ENTREGA. 

KG 1.900 3,25 6.175,00 

25 

MELANCIA DE PRIMEIRA QUALIDADE, FRESCAS E SÃS. NO PONTO 
DE MATURAÇÃO ADEQUADO PARA O CONSUMO E PRODUZIDO SEM 
USO DE AGROTÓXICOS. INTACTOS, COM TODAS AS PARTES 
COMESTÍVEIS APROVEITÁVEIS, COR E SABOR CARACTERÍSTICOS. 
NÃO DEVERÃO ESTAR DANIFICADOS POR LESÕES QUE AFETEM 
SUA APARÊNCIA E UTILIZAÇÃO. ISENTA, LIVRE DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. ACONDICIONADAS EM QUANTIDADE 
CONFORME SOLICITAÇÃO. 

KG 3.900 2,36 9.204,00 

26 
MILHO VERDE IN NATURA, A GRANEL, COM VALIDADE DE ATÉ 03 
MESES SOB REFRIGERAÇÃO E DE 07 A 30 DIAS EM TEMPERATURA 
AMBIENTE. 

KG 1.000 3,45 3.450,00 

27 

PEPINO LIMPO, DE BOA QUALIDADE, SEM DEFEITOS, AROMA E 
SABOR CARACTERÍSTICO DA VARIEDADE, COR E TAMANHO 
UNIFORMES. SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA, 
PERFURAÇÕES E CORTES. DE COLHEITA RECENTE. 
ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO ATÓXICO, TRANSPARENTE E 
RESISTENTE. 

KG 700 3,58 2.506,00 

28 

PIMENTAO VERDE IN NATURA. MÉDIO, COM CARACTERÍSTICAS 
ÍNTEGRAS E DE 1ª QUALIDADE, FRESCO, LIMPO, COLORAÇÃO 
UNIFORME, ISENTO DE SUJIDADES. NÃO DEVE APRESENTAR 
QUAISQUER LESÕES. TÉCNICAS ESPECIAIS DESCRITAS NA 
RESOLUÇÃO CNNPA Nº12, PUBLICADA NO D.O. DE 24/07/78. 

KG 900 4,50 4.050,00 

29 
QUIABO DE PRIMEIRA, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL 
QUE LHE PERMITE SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E 
A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕESADEQUADAS PARA O CONSUMO. 

KG 900 5,85 5.265,00 

30 

REPOLHO VERDE, NOVO, DE 1ª QUALIDADE, FOLHAS SÃS, SEM 
RUPTURAS, COM COLORAÇÃO UNIFORME, SEM MANCHAS, LIVRE 
DE ENFERMIDADES, ISENTO DE PARTES PÚTRIDAS. NÃO DEVE 
ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA. SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDO, EM PERFEITO 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO. EMBALAGEM: EM 
SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME QUANTIDADE 
SOLICITADA, APRESENTANDO NA EMBALAGEM ETIQUETA DE 
PESAGEM. 

KG 700 5,06 3.542,00 

31 

TOMATE DE 1ª QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, APRESENTANDO 
GRAU MÉDIO DE MATURAÇÃO, COM CASCA SÃ, SEM RUPTURAS, 
LIVRE DE ENFERMIDADES, ISENTO DE PARTES PÚTRIDAS. 
EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME 
QUANTIDADE SOLICITADA, APRESENTANDO NA EMBALAGEM 
ETIQUETA DE PESAGEM. 

KG 4.000 6,12 24.480,00 

          

VALOR TOTAL MAXIMO R$ 382.924,00 

 
Os preços apresentados são meramente estimativo, coletados através de pesquisas feitas junto 
às empresas/agricultores: LUCAS LIMA SANTOS – ME inscrita no CNPJ sob o nº 
27.021.983/0001-07; COOPRASA  - COOPERATIVA MISTA DOS PRODUTORES RURAIS DO 
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ASSENTAMENTO SANTOS ANTÔNIO, inscrita no CNPJ sob o nº 09.522.628/0001-21; 
agricultor familiar EVERALDO DOS SANTOS TEIXEIRA, inscrito no CPF sob o nº 711.895.565-
53; pesquisa na feira municipal junto feirante CLEONIS DE OLIVEIRA ANDRADE, inscrito no 
CPF sob o nº 618.828.515-60; pesquisa de preço juntos ao Companhia Nacional de 
Abastecimento - CONAB, disponível no endereço eletrônico 
https://www.conab.gov.br/infoagro/precos?view=default  e nas Centrais Estaduais de 
Abastecimento - CEASAs, disponível no endereço eletrônico http://www.ceasa.gov.br/ . Como 
também Chamada Publica 012/2021 Da secretaria de estado da Inclusão e Assistência Social 
do Estado de Sergipe. Em atendimento a Resolução nº 006/2020 do FUNDO NACIONAL DE 
DESEMVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO. Responsável pela pesquisa o senhor ARTHUR JOAF 
DE ANDRADE LIMA SANTOS inscrito no CPF nº 070.894.545-76, responsável pelo setor de 
compras do Município de Neópolis/SE. 
 
Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar (Resolução FNDE 
nº 06 de 08/05/2020, alterada pela Resolução FNDE nº 21 de 16/11/2021.  
 
2.   FONTE DE RECURSO 
 
2.1 - Recursos provenientes do Programa Nacional de Alimentação Escolar e Próprios. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 
U O: 2007. SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, DESPORTO E LAZER 
AÇÃO: 2017 – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL; 
AÇÃO: 2020 – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR CRECHE; 
AÇÃO: 2021 – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PRE ESCOLAR; 
AÇÃO: 2022 – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR EJA; 
AÇÃO: 2024 – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR MAIS EDICAÇÃO FUNDAMENTAL. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
Fonte de Recurso: 15000000/15520000 
 
3.  HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR -  ENVELOPE Nº 01 
 
3.1 - Os fornecedores da Agricultura familiar poderão comercializar sua produção agrícola na 
forma de Fornecedores Individuais, Grupos informais e Grupos Formais, de acordo com o Art. 
35 e 36 da Resolução FNDE nº 06 de 08/05/2020, alterada pela Resolução FNDE nº 21 de 
16/11/2021. 
 
3.1.1 – Fornecedores Individuais, detentores de DAP Física, não organizados em grupo, 
deverão apresentar os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:  

a)  Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF); 

b) Extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 
60(sessenta) dias; 

c) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante 
(ENVELOPE Nº 2); 

d) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 
produção própria, relacionada no projeto de venda. 

e) Declaração de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 
específicas; 

 
3.1.2 – Grupos Informais de Agricultores Familiares, detentores de DAP Física, organizados em 
grupos, deverão apresentar os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:  

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF); 

https://www.conab.gov.br/infoagro/precos?view=default
http://www.ceasa.gov.br/
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b) Extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 
60(sessenta) dias; 

c) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores 
participantes (ENVELOPE Nº 2); 

d) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 
produção própria, relacionada no projeto de venda. 

e) Declaração de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 
específicas; 

 
3.1.3 - Grupos Formais de Agricultores Familiares, detentores de DAP Jurídica, deverão 
apresentar os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:  

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 
60(sessenta) dias; 

c) Cópia do Estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade, registrado no órgão 
competente;  

d) Projeto de Venda de Gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar (ENVELOPE Nº 2);  

e) Certificado ou Alvará de Funcionamento expedido pela Vigilância Sanitária.  

f) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
associados/cooperados;  

g) Declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do 
atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados;  

h) Declaração de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 
específicas; 

i) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, relativo ao domicilio ou sede 
do licitante; 

j) Prova de Regularidade para com as Fazendas Federal (Créditos Tributários Federais e 
à Dívida Ativa da União, inclusive os previdenciários conforme Portaria Conjunta 
RFB/PGFN nº 1.751/2014), Estadual e Municipal do domicílio ou sede da licitante, com 
seu prazo de validade dentro do previsto por cada órgão expedidor; 

k) Prova de regularidade relativa ao FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(CRF), demonstrando situação regular, no seu prazo de validade; 

l) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

m) Certidões Negativas de Falência e Concordata, expedidas pelo Cartório da Distribuição 
Judicial da localidade onde a empresa tem sua sede ou através da internet, até 30 
(trinta) dias antes da data de entrega dos envelopes. No caso de o documento 
mencionado neste item não fixar prazo de validade, o mesmo será considerado 30 
(trinta) dias da data de sua emissão; 

 
4.  PROJETO DE VENDA – ENVELOPE Nº 02 
 
4.1 – No envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais 
deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 
conforme Anexo II. 
 
4.2 – A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública, no 
dia 07/03/2022, registrada em ata e publicada em até 02 (DOIS) dias úteis da data de 
encerramento da entrega dos documentos de habilitação e projetos de venda.  
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4.3 – Aberto os envelopes e analisada a documentação (projetos de venda), a Administração 
publicará o resultado da seleção dos proponentes em até 02 (DOIS) dias para conhecimento 
público. Encerrado todos os prazos, inclusive para a regularização de documentos de habilitação 
e projetos de venda, a Administração convocará o selecionado para assinar o contrato em até 
02 (DOIS) dias da data da notificação.  
 
4.4 – Para os gêneros alimentícios de origem animal, deverá ser apresentada documentação 
comprobatória de serviço de Inspeção, podendo ser Municipal, Estadual ou Federal, além da 
necessária autorização da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, do Ministério da 
Saúde – MS e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA, de acordo com 
o art. 33 da Resolução/FNDE nº 26/2013. 
 
4.5 - Os projetos de venda a serem contratados serão selecionados conforme critérios 
estabelecidos pelo art. 35 e 36 da Resolução nº 08/2020 alterada pela Resolução nº 21/2021. 
 
4.6 – A critério da Comissão de Licitação poderá ser concedido abertura de prazo para 
regularização dos documentos ausentes ou em desconformidade com as exigências do edital. 
 
5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 
 
5.1 – Para seleção, os projetos de venda habilitados serão divididos em: 

• Grupos de projetos de fornecedores locais; 

• Grupos de projetos do território rural; 

• Grupos de projetos do Estado; 

• Grupos de propostas do País. 
 
5.2 – Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 
 
I – O grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos; 
 
II – O grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do estado e do 
País; 
 
III – O grupo de projetos do Estado terá prioridade sobre o do País. 
 
5.3 – Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 
 
 I – Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as 
comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 
 
II – Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agro ecológicos, 
segundo a Lei nº 10.831 de 23 de dezembro de 2003; 
 
III – Os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao 
PRONAF – DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de 
Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP Física, organizados em grupos) e estes sobre os 
Fornecedores Individuais (detentores de Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP Física). 
 
5.3.1 – Caso não seja obtida as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de 
projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais 
grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2. 
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5.4 – No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior 
porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de 
sócios, conforme DAP Jurídica. 
 
5.5 - Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as 
partes, poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as 
organizações finalistas. 
 
6 – DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS  
 
6.1 – Caso necessário a CPL solicitara dos fornecedores classificados em primeiro lugar 
amostras a serem entregue na sede da prefeitura localizada à Praça Monsenhor José Moreno 
de Santana, nº 106, centro, Neópolis, Estado de Sergipe, em até 24 (vinte quatros) horas, para 
avaliação e seleção dos produtos a serem adquiridos, as quais deverão ser submetidas a testes 
necessários, imediatamente após a fase de habilitação.  
 
7 – LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 
 
7.1 – A entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar o cronograma disponibilizado pela 
Secretaria Municipal de Educação/Nutricionista: 
 
7.2 – As solicitações serão feitas por escrito, por e-mail e por telefone de forma complementar, e 
a entrega deverá ser feita num prazo máximo de 02 (dois) dias após o pedido, dentro do horário 
de funcionamento da Prefeitura. No momento da entrega, o funcionário autorizado a receber o 
produto deverá estar de posse da Ordem de Fornecimento, responsabilizando-se pelo 
recebimento do produto; 
 
7.3 – Os produtos deverão ser fornecidos de 1ª qualidade.  
 
7.4 – Os produtos resfriados e congelados até o momento da entrega deverão permanecer na 
seguinte temperatura:  
a) produtos resfriados entre 6ºc e 10ºc;  
b) produtos congelados entre 12ºc e 18ºc. 
 
7.5 – O Cronograma de entrega deverá ser cumprido, rigorosamente, em dias uteis e em horário 
de funcionamento da secretaria Municipal de Educação, ou seja, de segunda a sexta feira, das 
8:00h às 13:00h, durante o período de vigência do contrato.  
 
7.6 – À secretaria de educação caberá o direito de recusar a mercadoria caso a mesma não 
atenda às exigências do padrão de qualidade ou quando houver divergência de peso, marcas, 
quantidades e embalagens.  
 
7.7 – No caso de produto reprovado o contratado é obrigado a corrigir, remover ou substituir, 
totalmente às suas expensas, os produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou 
desconformidades no total ou em parte com o objeto desta licitação. 
 
8 – PAGAMENTO 
 
8.1 – O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a última entrega do mês, através 
de transferência/ordem bancária, mediante apresentação de documento fiscal correspondente 
ao fornecimento efetuado, vedada a antecipação de pagamento para cada faturamento. 
 
Para o pagamento será necessário a apresentação dos seguintes documentos: 
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8.1.1 - Ordem(ns) de Fornecimento expedida pela Autoridade Competente;  
 
8.1.2 - Nota(s) Fiscal(is) correspondente à(s) Ordem(ns) de Fornecimento, atestada(s) e 
liquidada(s);  
 
8.1.3 - Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual, trabalhista, Municipal e ao 
FGTS; 
 
8.2 - Os documentos de cobrança relacionados acima deverão ser apresentados no endereço 
Praça Monsenhor José Moreno de Santana, 106, centro, Neópolis – Sergipe – CEP: 49.980-000, 
dos quais após atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato 
serão encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusão na lista 
classificatória de credores; 
 
8.3 - O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem 
cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7º§ 2º, inciso III, da 
Lei nº 4.320/1964, art. 5º e 7º, § 2º, inciso III, da Lei nº 8.666/93 
 
8.4 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX) I =  ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 
9 – DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
9.1 – A presente chamada pública poderá ser obtida no seguinte local:  
 
9.1.1 - Na sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Neópolis, no 
endereço Praça Monsenhor José Moreno de Santana, 106, centro, Neópolis – Sergipe – CEP: 
49.980-000, onde serão prestados todos os esclarecimentos, caso solicitados pelos 
interessados, estando disponível para atendimento nos dias úteis, das 07:00 às 13:00 horas, na 
Sede da Licitação, descritos no preâmbulo deste Edital, através site: www.neopolis.se.gov.br ; 
inclusive, pelos telefones (079) 3344-2914, ou ainda pelo endereço eletrônico (e-mail) 
licita.neopolis@hotmail.com. 
 
9.2 – Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (Federal, 
Estadual ou Municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal. 
 
9.3 – O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a 
alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por 
DAP/ANO/Entidade executora e obedecerá às seguintes regras conforme resolução n 21 de 
16/11/2021: 
 
9.3.1 – Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos 
individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por 
DAP/ANO/Entidade executora; 
 

http://www.neopolis.se.gov.br/
mailto:licita.neopolis@hotmail.com
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9.3.2 - Para a comercialização com grupos formais, o montante máximo a ser contratado será o 
resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP Jurídica multiplicado pelo limite 
individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: 
 
Valor Max. Contrat. =  nº agricultores familiares inscritos na DAP Jurídica X R$ 40.000,00 
 
9.4 – A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um contrato de 
Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação escolar que 
estabelecerá com clareza e precisão as condições para a sua execução, expressas em 
cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade 
com os termos da chamada pública e da proposta a que se vinculam, bem como do Capítulo III 
– Dos Contratos, da lei nº 8.666/93. 
 

Neópolis/SE, 08 de fevereiro de 2022. 
 

___________________________________________________ 
CELIO LEMOS BEZERRA 

Prefeito Municipal 
 

__________________________________________________ 
AMILTON AMORIM SANTOS 

Secretário de Educação 
 

__________________________________________________ 
PAULO HENRIQUE DA SILVA BARBOSA 

Presidente da CPL 
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ANEXO I 
REF. CHAMADA PUBLICA N° 001/2022 

 
MINUTA DE CONTRATO DE VENDA Nº ____/2022 

 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/ PNAE 
 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede à Praça 
Monsenhor José Moreno de Santana, nº 106, centro, Neópolis, Estado de Sergipe, inscrita no CNPJ sob 
n° 13.111.679/0001-38, representada neste ato pelo(a) seu(ua) Prefeito(a) Municipal, o Sr. CELIO LEMOS 
BEZERRA, doravante denominado (a) CONTRATANTE, e por outro lado ______________ (nome do 
grupo formal ou informal ou fornecedor individual), com sede / residente à _____________, n.º_____, em 
______/UF, inscrito(a) no CNPJ sob n.º ________________________ (PARA GRUPO FORMAL (nº DAP 
Jurídica), CPF nº ________________ (GRUPO INFORMAL (nomear todos e informar DAP Física), ou 
FORNECEDOR INDIVIDUAL (nome, DAP Física) doravante denominado (a) CONTRATADO (A), 
fundamentados nas disposições da Lei n.º 11.947, de 16/06/2009, Resolução do FNDE n.º 06 de 
08/05/2020 alterada pela Resolução do FNDE n.º 21 de 16/11/2021 e da Lei nº 8.666/93 e, tendo em vista 
o que consta na CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2022, resolvem celebrar o presente contrato mediante as 
cláusulas que seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
 
1.1 - É objeto desta contratação Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
alimentação escolar, para alunos da rede de educação básica pública, verba do FNDE/PNAE, do ano 
letivo de 2022, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada Pública 
nº 001/2022, o qual faz parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou 
transcrição.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA  
 
2.1 – O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste contrato. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 
3.1 – O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO será de até R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar. 
 
CLÁUSULA QUARTA 
 
4.1 – Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios da Agricultura Familiar, nos quantitativos descritos no 
quadro abaixo, o (a) CONTRATADO(A), receberá o valor total de R$ _______ (___________________). 
4.1.1 – O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das 
Notas Fiscais de Venda pelo(a) servidor(a) responsável pela alimentação no local de entrega, consoante 
anexo deste contrato.   
4.1.2 – O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar devendo estar incluídas 
as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como os encargos fiscais, sociais, 
comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente contrato. 
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Produto Unid Quant. 
Periodicidade 
De Entrega 

Preço de Aquisição 

Preço Unit. 
(Divulgado na 
chamada pública) 

Preço Total 

      

      

      

      

      

      

Valor Total do Contrato R$  

 
Para o pagamento será necessário a apresentação dos seguintes documentos: 
 
4.1.3 - Ordem(ns) de Fornecimento expedida pela Autoridade Competente;  
 
4.1.4 - Nota(s) Fiscal(is) correspondente à(s) Ordem(ns) de Fornecimento, atestada(s) e liquidada(s);  
 
4.1.5 - Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual, Municipal e Trabalhista, ao e ao 
FGTS; 
 
4.2 - Os documentos de cobrança relacionados acima deverão ser apresentados no endereço Praça 
Monsenhor José Moreno de Santana, 106, centro, Neópolis – Sergipe – CEP: 49.980-000, dos quais após 
atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato serão encaminhados ao Setor 
Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusão na lista classificatória de credores; 
 
4.3 - O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das 
datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7º§ 2º, inciso III, da Lei nº 4.320/1964, art. 5º 
e 7º, § 2º, inciso III, da Lei nº 8.666/93. 
 
4.4 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX) I =  ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 
CLÁUSULA QUINTA  
 
5.1 - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias, constantes do orçamento para o exercício financeiro de 2022, conforme abaixo: 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 
U O: 2007. SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, DESPORTO E LAZER 
AÇÃO: 2017 – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL; 
AÇÃO: 2020 – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR CRECHE; 
AÇÃO: 2021 – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PRE ESCOLAR; 
AÇÃO: 2022 – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR EJA; 
AÇÃO: 2024 – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR MAIS EDICAÇÃO FUNDAMENTAL. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
Fonte de Recurso: 15000000/15520000 
 
CLAUSULA SEXTA  
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6.1- O CONTRATANTE após receber os documentos descritos na cláusula quarta, alínea “a” e após a 
tramitação do processo para instrução e liquidação efetuará o seu pagamento no valor correspondente as 
entregas do mês anterior. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA  
 
7.1 - O MUNICÍPIO caso não atenda a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO está sujeito ao pagamento de multa de 2 % (dois por centos) mais juros de 0,1% (zero 
vírgula um por cento) ao dia sobre o valor da parcela vencida. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA  
 
8.1 – O CONTRATANTE se compromete a guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do art. 45 da 
Resolução CD/FNDE nº 26/2013, as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição 
para comprovação. 
 
CLAUSULA NONA  
 
9.1 – É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo 
ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA  
 
10.1 – O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares 
poderá: 
10.1.1 – modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público 
respeitando os direitos do CONTRATADO; 
10.1.2 – rescindir unilateralmente o contrato nos casos de infração contratual ou inaptidão do 
CONTRATADO; 
10.1.3 – fiscalizar a execução do contrato; 
10.1.4 – aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
 
10.2 – Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato, sem restar caracterizada culpa do 
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico financeiro garantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  
 
11.1 – A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  
 
12.1 – A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras 
entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 
 
12.2 - Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n° 8.666/93, fica sob a responsabilidade da Secretaria 
solicitante na pessoa de AMILTON AMORIM SANTOS a fiscalização dos referidos fornecimentos, o qual 
designará servidor, responsável pela fiscalização, para acompanhar e fiscalizar execução do presente 
Contrato. 
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§1º - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do 
Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a 
qualidade desejada; 
 
§2º - A ação da fiscalização não exonera o Contratado de suas responsabilidades contratuais. 

 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA  
 
13.1 – O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública nº 001/2022, pela Resolução CD/FNDE 
nº 06/2020, alterada pela Resolução CD/FNDE nº 21/2021, pela Lei nº 8.666/93 e pela Lei nº 11.947/2009, 
em todos os seus termos. 
 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA  
 
14.1 – Este contrato poderá ser aditado a qualquer tempo mediante acordo formal entre as partes, 
resguardadas as suas condições essenciais. 
 
14.2 - Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da 
Lei n° 8.666/93, desde que devidamente comprovados. 
 

§1º - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 
supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1º da Lei n° 8.666/93, 
calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato; 
 
§2º - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo 
as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2º, II da 
lei n° 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  
15.1 – As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de ofício, 
que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento transmitido pelas partes ou ainda 
entregue pessoalmente.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
 
16.1 – Este contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por ofício, 
consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a) Por acordo entre as partes; 
b) Pela inobservância de qualquer de suas condições; 
c) Por quaisquer motivos previstos em lei. 

 
16.2 - O contratante poderá rescindir o presente instrumento contratual unilateralmente, nos casos 
previstos no art. 79, I, da Lei n. 8.666/93, independente de interpelação judicial ou extrajudicial, ficando 
isento do pagamento de qualquer indenização, em especial nos seguintes casos: 
 

- A infringência de qualquer obrigação ajustada ou inexecução total ou parcial do contrato, nos 
termos do art. 77, da Lei n. 8.666/93; 
 
- Se a contratada, sem previa autorização da contratante, transferir, caucionar ou alienar de 
qualquer forma os direitos decorrentes deste contrato; 
 
- Paralisar os fornecimentos/serviços sem motivo justificado, a critério da contratante; 
 
- Não executar os fornecimentos/serviços de acordo com o contido neste instrumento, ou, executá-

los em desacordo com a orientação da contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 
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17.1 – O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o 
cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2022. contados a partir da data de 
sua assinatura. 
 
O prazo de vigência deste termo de contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 
.........../......../........ e encerramento em .........../........./............ 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 
 
Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela execução total ou parcial do objeto pactuado, 
conforme o caso, o Contratante poderá aplicar ao Contratado as seguintes sanções, previstas no art. 87 
da Lei n° 8.666/93, garantida a prévia defesa: 

 
I - advertência; 
 
II - multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução 
total ou parcial do mesmo; 
 
III - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração da Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA 
 
18.1 - É competente o Foro da Comarca de Neópolis/SE para dirimir qualquer controvérsia que se originar 
deste contrato. 
 
18.2 – E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas.  
 

Neópolis (SE), ____ de _______________ de 2022. 
__________________________________ 

CELIO LEMOS BEZERRA 
CONTRATANTE 

__________________________________ 
CONTRATADA (GRUPO FORMAL) 

_________________________________________________ 
CONTRATADO(S) (INDIVIDUAL OU GRUPO INFORMAL) 

Testemunhas: 
______________________________ CPF nº _________________ 

 
______________________________ CPF nº _________________ 
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RELAÇÃO DOS AGRICULTORES (GRUPO FORMAL OU INFORMAL) 
 
 
 
 
 

NOME CPF DAP FÍSICA 

   

   

   

   

 
 
 
 
 
 
 

RELAÇÃO DE AGRICULTORES / PRODUTOS (GRUPO FORMAL / INFORMAL) 
 
 
 
 
 

NOME PRODUTO 
QUANT/ 

UNID 
PREÇO 

UNIT 
PREÇO 
TOTAL 

     

     

     

     

 
 
 
 
 
OBS.: ESSAS TABELAS SÓ SERÃO NECESSÁRIAS CASO O CONTRATO SEJA 
FIRMADO COM GRUPO FORMAL OU INFORMAL, PARA CONHECIMENTO DOS 
AGRICULTORES QUE FORNECERÃO OS PRODUTOS COM OS REFERIDOS VALORES 
A SEREM PAGOS. 
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ANEXO II 

REF. CHAMADA PUBLICA N° 001/2022. 
MODELO DE PROJETO DE VENDA PARA OS GRUPOS FORMAIS 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2022 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

  

GRUPO FORMAL 

1.Nome do Proponente 
  

2. CNPJ 
 

3.Endereço 
 

4. Município/UF 
 

5. E-mail 
 

6.DDD/Fone 
 

7. CEP 
 

8. Nº DAP Jurídica 
 

9. Banco 
 

10 Agência 
 

11. Nº da Conta 
 

12. Nº de Associados 
 

13. Nº de Associados de acordo com a Lei 
11.326/2006 
 

14. Nº de Associados com DAP Física 
 

 15. Nome do representante legal 
 

16. CPF 
 

17. DDD/Fone 
 

18. Endereço 
 

19. Município/UF 
 

II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1.Nome da Entidade 
 

2.CNPJ 
 

3.Município/UF 
 

4.Endereço 
 

5.DDD/Fone 
 

6.Nome do representante e e-mail 
 

7.CPF 
 

III- RELAÇÃO DOS PRODUTOS 

 1. Produto 2.Unidade 3.Quantidade 4. Preço de Aquisição* 5.Cronograma de Entrega dos Produtos 
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      4.1.Unitário 4.2. Total   

          CONFORME CHAMADA PUBLICA 

          CONFORME CHAMADA PUBLICA 

          CONFORME CHAMADA PUBLICA 

          CONFORME CHAMADA PUBLICA 

          CONFORME CHAMADA PUBLICA 

          CONFORME CHAMADA PUBLICA 

          CONFORME CHAMADA PUBLICA 

          CONFORME CHAMADA PUBLICA 

OBS.: *Preço publicado no Edital nº001/2022 (o mesmo que consta na chamada pública)  

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data 
 
 

Assinatura do Representante do Grupo Formal 
 
 

Fone/E-mail 
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ANEXO III 
REF. CHAMADA PUBLICA N° 001/2022. 

MODELO DE PROJETO DE VENDA PARA OS GRUPOS INFORMAIS 
 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2022.  

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

  

GRUPO INFORMAL 

1.Nome do Proponente 
  

2. CPF 
 

3.Endereço 
 

4.Município/UF 
 

5. CEP 
 

6. E-mail (quando houver) 
 

7. Fone 
 

8. Organizado por Entidade 
Articuladora 
(  ) Sim  (  ) Não 
 

9. Nome da Entidade Articuladora  (quando houver) 
 
 

10. E-mail/Fone 
 
 

   

II – FORNECEDORES PARTICIPANTES 

1.Nome do Agricultor Familiar 2.CPF 3.DAP 4.Banco 5.Nº Agência 6.Nº Conta Corrente 

      

      

      

      

      

III – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1.Nome da Entidade 
 

2.CNPJ 
 

3.Município/UF 
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4.Endereço 
 

5.DDD/Fone 
 

6.Nome do representante e e-mail 
 

7.CPF 
 

III- RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1.Identificação do Agricultor Familiar 
 

 2.Produto 
 

 3.Unidade 
 

 4.Quantida
de 
 

Preço de Aquisição* / Unidade 
 

 6.Valor Total 
 

            Total do Agricultor 

             

             

             

             

 Total do Projeto  

OBS.: *Preço publicado no Edital nº 001/2022 (o mesmo que consta na chamada pública)  

IV – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

1.Produto 
 

2.Unidade 
 

3.Quantidade 
 

4.Preço/Unidade 
 

5.Valor Total por Produto 
 

6.Cronograma de Entrega 
dos Produtos 

     CONFORME CHAMADA PUBLICA 

     CONFORME CHAMADA PUBLICA 

     CONFORME CHAMADA PUBLICA 

     CONFORME CHAMADA PUBLICA 

     CONFORME CHAMADA PUBLICA 

     CONFORME CHAMADA PUBLICA 

     CONFORME CHAMADA PUBLICA 

 Total do Projeto  

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data 
 

Assinatura do Representante do Grupo InFormal 
 

Fone/E-mail/CPF 
 

Local e Data Agricultores(as) Fornecedores(as) do Grupo Informal Assinatura 
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ANEXO IV 

REF. CHAMADA PUBLICA N° 001/2022. 
MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

 
 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 

001/2022 
I – IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 
 

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP 
 

6. Nº da DAP Física 7. DDD/Fone 8. E-mail (quando houver) 
 

9. Banco 10. Nº da Agência 11. Nº da Conta Corrente 
 

II – Relação dos Produtos 

Produto Unidade Quantidade Preço de Aquisição* Cronograma de Entrega 
dos Produtos 

    CONFORME CHAMADA PUBLICA 

    CONFORME CHAMADA PUBLICA 

    CONFORME CHAMADA PUBLICA 

    CONFORME CHAMADA PUBLICA 

OBS.: *Preço publicado no Edital nº 001/2022 (o mesmo que consta na Chamada Pública) 

III – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome CNPJ Município 
 

Endereço Fone 
 

Nome do Representante Legal CPF 
 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações 
acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data Assinatura do fornecedor Individual CPF 
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ANEXO V 
REF. CHAMADA PUBLICA N° 001/2022 

 
 

DECLARAÇÃO (GRUPO FORMAL) 
 
 
 
 
A Associação / Cooperativa _____________________, inscrita no CNPJ 

sob o nº ___________________, sediada à Rua/Praça/Avenida __________________, nº 

___, Bairro _________, na cidade de __________/___, neste ato representada por seu(ua) 

Presidente(a), Sr(a) ___________________________, portador(a) de CPF nº 

____________________ e RG nº ____________, SSP/_____, em atendimento ao disposto 

no art. 36, § 3º Inciso VI, da Resolução nº 06 de 08/05/2020,  DECLARA que os gêneros 

alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associados relacionados no 

projeto de venda. 

 
 
 

____________________/__, ____ de _____________ de 2021 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
_________________________________________________ 

Assinatura do responsável 
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ANEXO VI 
REF. CHAMADA PUBLICA N° 001/2022 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO (GRUPO INFORMAL) 
 
 
 
 
 
 

A Entidade Articuladora _____________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

___________________, sediada à Rua/Praça/Avenida __________________, nº ___, 

Bairro _________, na cidade de __________/___, auxiliar dos Agricultores de Grupo 

Informal organizados em grupo, neste ato representada pelo(a) Sr(a) 

___________________________, portador(a) de CPF nº ____________________ e RG 

nº ____________, SSP/_____, em atendimento ao disposto no art. 36, § 2º Inciso V, da 

Resolução nº 06 de 08/05/2020,  DECLARA que os gêneros alimentícios a serem 

entregues  são produzidos pelos agricultores familiares relacionados no projeto de 

venda. 

 
 
 
____________________/__, ____ de _____________ de 20____ 
 

 
 
 
 
 

_____________________________________ 
Assinatura do Responsável 
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ANEXO VII 
REF.  CHAMADA PUBLICA N° 001/2022 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO (FORNECEDOR INDIVIDUAL) 
 
 
 
 
 
 
Eu, _____________________, portador(a) de CPF nº 

____________________ e RG nº ____________, SSP/_____,  residente à Rua/Praça/Avenida 

__________________, nº ___, Bairro _________, na cidade de __________/___, em 

atendimento ao disposto no art. 36, § 1º Inciso V, da Resolução nº 06 de 08/05/2020,  

DECLARO,  que os gêneros alimentícios a serem entregues relacionados no projeto de 

venda, são oriundos de produção própria. 

 
 
 
____________________/__, ____ de _____________ de 20____ 
 
 
 
 
 
 
 

________________________________________ 

Assinatura do Responsável. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

_____________________________________________________________________________ 
 

__________________________________________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS, PRAÇA MONSENHOR JOSÉ MORENO DE SANTANA, 106, 

CENTRO CNPJ 13.111.679/0001-38, NEÓPOLIS – SERGIPE – CEP 49.980-000. 

FONE: (079) 3344-2914 - E-MAIL: licita.neopolis@hotmail.com  

 

 
 
 
 

ANEXO VIII 
REF. CHAMADA PUBLICA N° 001/2022 

 
 

DECLARAÇÃO (GRUPO FORMAL) 
 
 
 
 
A Associação / Cooperativa _____________________, inscrita no CNPJ 

sob o nº ___________________, sediada à Rua/Praça/Avenida __________________, nº 

___, Bairro _________, na cidade de __________/___, neste ato representada por seu(ua) 

Presidente(a), Sr(a) ___________________________, portador(a) de CPF nº 

____________________ e RG nº ____________, SSP/_____, em atendimento ao disposto 

no art. 36, § 3º Inciso VIII, da Resolução nº 06 de 08/05/2020, DECLARA o atendimento 

de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas.. 

 
 
 

____________________/__, ____ de _____________ de 2022 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
_________________________________________________ 

Assinatura do responsável 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 



 

ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

_____________________________________________________________________________ 
 

__________________________________________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS, PRAÇA MONSENHOR JOSÉ MORENO DE SANTANA, 106, 

CENTRO CNPJ 13.111.679/0001-38, NEÓPOLIS – SERGIPE – CEP 49.980-000. 

FONE: (079) 3344-2914 - E-MAIL: licita.neopolis@hotmail.com  

 

 
 

ANEXO IX 
REF. CHAMADA PUBLICA N° 001/2022 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO (GRUPO INFORMAL) 
 
 
 
 
 

A Entidade Articuladora _____________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

___________________, sediada à Rua/Praça/Avenida __________________, nº ___, 

Bairro _________, na cidade de __________/___, auxiliar dos Agricultores de Grupo 

Informal organizados em grupo, neste ato representada pelo(a) Sr(a) 

___________________________, portador(a) de CPF nº ____________________ e RG 

nº ____________, SSP/_____, em atendimento ao disposto no art. 36, § 2º Inciso IV, da 

Resolução nº 06 de 08/05/2020, DECLARA o atendimento de requisitos higiênico-

sanitários previstos em normativas específicas... 

 
 
 
____________________/__, ____ de _____________ de 20____ 
 

 
 
 
 
 

_____________________________________ 
Assinatura do Responsável 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 



 

ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

_____________________________________________________________________________ 
 

__________________________________________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS, PRAÇA MONSENHOR JOSÉ MORENO DE SANTANA, 106, 

CENTRO CNPJ 13.111.679/0001-38, NEÓPOLIS – SERGIPE – CEP 49.980-000. 

FONE: (079) 3344-2914 - E-MAIL: licita.neopolis@hotmail.com  

 

 
 

ANEXO X 
REF.  CHAMADA PUBLICA N° 001/2022 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO (FORNECEDOR INDIVIDUAL) 
 
 
 
 
 
 
Eu, _____________________, portador(a) de CPF nº 

____________________ e RG nº ____________, SSP/_____,  residente à Rua/Praça/Avenida 

__________________, nº ___, Bairro _________, na cidade de __________/___, em 

atendimento ao disposto no art. 36, § 1º Inciso IV, da Resolução nº 06 de 08/05/2020,  

DECLARO, o atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 

específicas. 

 
 
 
____________________/__, ____ de _____________ de 20____ 
 
 
 
 
 
 
 

________________________________________ 

Assinatura do Responsável. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

_____________________________________________________________________________ 
 

__________________________________________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS, PRAÇA MONSENHOR JOSÉ MORENO DE SANTANA, 106, 

CENTRO CNPJ 13.111.679/0001-38, NEÓPOLIS – SERGIPE – CEP 49.980-000. 

FONE: (079) 3344-2914 - E-MAIL: licita.neopolis@hotmail.com  

 

 
 
 
 

ANEXO XI 
REF. CHAMADA PUBLICA N° 001/2022 

 
 

DECLARAÇÃO (GRUPO FORMAL) 
 
 
 
 
A Associação / Cooperativa _____________________, inscrita no CNPJ 

sob o nº ___________________, sediada à Rua/Praça/Avenida __________________, nº 

___, Bairro _________, na cidade de __________/___, neste ato representada por seu(ua) 

Presidente(a), Sr(a) ___________________________, portador(a) de CPF nº 

____________________ e RG nº ____________, SSP/_____, em atendimento ao disposto 

no art. 36, § 3º Inciso VII, da Resolução nº 06 de 08/05/2020, DECLARA que seu 

representante legal e responsável pelo controle do atendimento do limite individual 

de venda de seus cooperados/associados. 

 
 
 

____________________/__, ____ de _____________ de 2022 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
_________________________________________________ 

Assinatura do responsável 
 

 


